
D.O.E.; Seç. I, São Paulo. 100 (199), quinta-feira, 25 out. 1990 — 3 

MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 
94 . i B . 0 2 1 . 2 . 7 1 3 770.000,0» 

ESTUDOS E PESQUISAS EM ECONOMIA AGRÍCOLA 
0 4 . 1 8 . 0 4 5 . 2 . 1 0 0 6 . 9 6 0 . 0 0 0 , 0 0 

PROCESSAMENTO DE DADOS 
0 4 . 1 8 . 0 4 5 . 2 . 5 6 9 2 . 9 6 5 . 0 0 0 , 0 9 

A S S I S T . A S COOPERATIVAS E ASSOCIA.AGROP. 
9 4 . 1 8 . 1 1 0 . 2 . 1 6 1 5.688.900,9» 

T O T A I S . . 1 6 5 . 8 3 3 . 9 9 0 , 0 0 

7 7 0 . 9 9 0 , 

ó.960.000 

2 . 9 6 5 . 0 0 9 

5 . 6 8 8 . 9 9 9 

8 5 . 8 3 3 . 0 0 0 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

13 SEC.DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

13 .01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA E SEDE 

T O T A L 9 9 . 0 1 9 . 9 0 0 , 0 9 

4A. QUOTA 9 9 . 9 1 9 . 9 0 0 , 0 0 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

1 3 . 0 2 COORO.DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL 

T O T A L 8 9 . 9 9 6 . 0 9 9 , 0 9 

4A . SUOTA 8 9 . 9 9 6 . 9 9 9 . 0 0 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

13 .03 COORDENAD0RIA DA PES8UISA AGROPECUÁRIA 

T O T A L 1 7 0 . 5 5 7 . 0 0 0 , 0 0 

4A. QUOTA 1 7 0 . 5 5 7 . 0 9 9 , 0 9 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

13 .04 COORDENADOR IA DE ABASTECIMENTO 

T O T A L 2 4 . 1 3 9 . 9 0 9 , 0 0 

4A. QUOTA 2 4 . 1 3 0 . 0 0 0 , 9 9 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

1 3 . 0 6 COORDENADORIA SÓCIO ECONÔMICA 

T O T A L 1 8 5 . 8 3 3 . 0 0 0 , 9 9 

4A . QUOTA 185 . 833 . 0 0 0 , 9 9 

DECRETO N? 32.464, DE 24 DE OUTUBRO DE 1990 
Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto de Circulação de Mercadorias 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de Sâo 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando que 
a matéria permanece sob aprec iação do Conselho Nacio
nal de Política Fazendária — C O N F A Z , e tendo em vista 
o disposto no artigo 112 da Lei n? 6.374, de 1? de mar
ço de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Passa a vigorar com a seguinte r edação 

o § 2? do artigo 73 das Disposições Transi tór ias do Re
gulamento do Imposto de Circulação de Mercadorias, 
aprovado pelo Decreto n? 17.727, de 25 de setembro de 
1981: 

" § 2? — Fica dispensado o pagamento do imposto: 
1 — nas saídas com destino a consumidor final; 
2 — nas saídas, exceto quando para industr ia l ização, 

com destino a outra unidade da Federação que concede 
desoneração do imposto para as correspondentes opera
ções, conforme divulgação específica ser promovida pe
la Secretaria da Fazenda, à vista de comunicação feita por 
entidade representativa dos setores produtivos das men
cionadas mercadorias; 

3 — nas saídas com destino ao exterior, efetuadas d i 
retamente do te r r i tó r io do Estado, dos seguintes produ
tos pr imár ios : 

a) abóbora , alcachofra, batata-doce, berinjela, cebo
la, cogumelo, gemgibre, inhame, pepino, p imen tão , quia
bo, repolho, salsão e vagem; 

b) abacate, ameixa, banana, caqui, figo, laranja, l imão, 
mamão, manga, melão, melancia, morango, nectarina, po-
melo, tangerina e uvas finas de mesa; 

c) flores; 
d) ovos de galinha; 
e) ovos férteis de galinha ou de perua, desde que des

tinados à r e p r o d u ç ã o ; 
4 — nas saídas dos produtos p r imár ios relacionados 

no item anterior, para e x p o r t a ç ã o , com destino: 

a) a estabelecimentos, localizados neste Estado, que 
operem exclusivamente no c o m é r c i o exterior; 

b) a armazéns alfandegados e entrepostos aduaneiros 
situados neste Estado.". 

Artigo 2? — Fica acrescentado o artigo 97 às Dispo
sições Transi tór ias do Regulamento do Imposto de Cir 
culação de Mercadorias, aprovado pelo Decreto n? 
17.727, de 25 de setembro de 1981: 

"Art igo 97 — Até 3 1 de dezembro de 1990, ficam 
isentas do imposto de circulação de mercadorias e de pres
tação de serviços as saídas, efetuadas diretamente do ter
r i tór io do Estado para o Exterior, dos seguintes produtos 
pr imár ios (Lei n? 6.374/89, art. 112): 

I — plantas ornamentais; 
II — erva-mate-, 
III — pescados; 
IV - pintos de um dia e perus de um dia," desde que 

destinados à r e p r o d u ç ã o . 
Parágrafo ún ico — O disposto neste artigo aplica-se, 

t ambém, nas saídas dos produtos pr imár ios relacionados 
no "caput", para expo r t ação , com destino: 

1 — a estabelecimentos, localizados neste Estado, que 
operem exclusivamente no c o m é r c i o exterior; 

2 — a armazéns alfandegados e entrepostos aduanei
ros situados neste Estado." 

Artigo 3° — Este decreto en t ra rá em vigor na data da 
sua publ icação, com efeitos retroativos a 5 de outubro de 
1990. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretário da Fazenda 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, àos 

24 de outubro de 1990. 

São Paulo, 24 de outubro de 1990. . 
O f í c i o GS/CAT n? 1147/90 
Senhor Governador: 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações na legislação do im
posto sobre circulação de mercadorias e prestação de serviços. 

Apresento, a seguir, resumidas justificativs sobre os dispo
sitivos que a c o m p õ e m . 

Como sabido, vários Estados mantiveram em suas legislações 
0 benefício da isenção nas saídas de produtos hortifrutigranjei-
ros, abrangendo as operações internas, interestaduais e de ex
portação. 

O Estado de São Paulo, por meio do Decreto n? 32.413, de 
2 de outubro de 1990, instituiu o diferimento do lançamento do 
imposto em relação às operações realizadas em seu território com 
produtos hortifrutigranjeiros, dispensando o pagamento do im
posto nas saídas a consumidor final, fato que se tem mostrado 
ineficaz, em face da manutenção de isenção por algumas unida
des da Federação. 

Diante disso, em termos do artigo 112 da Lei n? 6.374, de 
1 ? de março de 1989, como medida de proteção à economia de 
nosso Estado, justifica-se a presente proposta, que visa estender 
também às operações interestaduais e de exportação a dispensa 
do pagamento do imposto, quando das saídas ali identificadas 
e nas condições históricas dos benefícios da espécie . 

Não se pode olvidar, ainda, que o Conselho Nacional 
de Polít ica Fazendária — C O N F A Z somente vol tará a se 
reunir no p r ó x i m o mês de dezembro e a existência de um 
hiato n ã o desejado afetaria sobremaneira a cesta básica 
de nosso povo, como também o comérc io exterior e a po
lítica cambial de nosso País, principalmente, neste mo
mento, quando já se fazem sentir em tais setores os efeitos 
da crise do Oriente Médio. 

C o m essas p o n d e r a ç õ e s , proponho a Vossa Excelên
cia a ed ição de decreto na forma oferecida, aproveitan
do o ensejo para reiterar meus protestos de estima e 
cons ide ração . 

a) José Machado de Campos Filho, 
Secretár io da Fazenda. 

A o 
Excelent íss imo Senhor 
Doutor Orestes Quérc ia 
Digníss imo Governador do Estado de São Paulo 
Palácio dos Bandeirantes 
Capital 

DECRETO N? 32.465, DE 24 DE OUTUBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria da 
Saúde, para repasse ao Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e de conformida
de com o que d i spõe o artigo 4?, da Lei n? 6.626, de 27 
de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um créd i to de Cr$ 

372.884.674,00 (trezentos e setenta e dois mi lhões , o i 
tocentos e oitenta e quatro mil , seiscentos e setenta e qua
tro cruzeiros), suplementar ao o r ç a m e n t o da Secretaria 
da Saúde, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, conforme as Tabe
las em anexo. 

Artigo 2° — O créd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterado o o r ç a m e n t o do Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo, mediante a sup lemen tação de Cr$ 
372.884.674,00 (trezentos e setenta e dois mi lhões , o i 
tocentos e oitenta e quatro mil , seiscentos e setenta e qua
tro cruzei ros) , observando-se nas c l a s s i f i c a ç õ e s 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, a dis
c r iminação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A sup lemen tação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso . 
II, do § 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 
de m a r ç o de 1964, em deco r rênc i a do disposto no artigo 
primeiro. 

Artigo 5° — Fica alterada a Programação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3° , do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretár io dá Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretár io de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

24 de outubro de 1990. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

9 9 . 4 9 

4 . 3 . 1 . 1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS DE CAPITAL 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

PROJETOS CORRENTE 
PROJ.DO HC DA FAC.MEDICINA DA USP 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 7 . 0 1 5 

T O T A I S 

CAPITAL 

3 7 2 . B B 4 . 6 7 4 , 0 0 

3 7 2 . 8 8 4 . 6 7 4 , 0 0 

• 9 . 5 7 HOSP. DAS CLINICAS DA FAC.DE MED.DA USP 

4 . 1 . 1 . 9 OBRAS E INSTALAÇÕES 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

PROJETOS CORRENTE CAPITAL 
INSTITUTOS DO HC - OBRAS 

13.75.428.1.92« 3 7 2 . 8 8 4 . 6 7 4 , 0 0 

T O T A I S . . . 3 7 2 . 8 8 4 . 6 7 4 , 0 0 

3 7 2 . B B 4 . 6 7 4 , 0 0 

3 7 2 . 8 B 4 . 6 7 4 . 0 0 

3 7 2 . 8 8 4 . 6 7 4 , 0 0 

TOTAL 

3 7 2 . 8 8 4 . 6 7 4 , 0 0 

3 7 2 . B B 4 . 6 7 4 . 0 0 

3 7 2 . 8 8 4 . 6 7 4 , 0 9 

3 7 2 . 8 8 4 . 6 7 4 . 0 9 

3 7 2 . B 8 4 . 6 7 4 . 9 0 

TOTAL 

3 7 2 . 8 8 4 . 6 7 4 , 0 9 

3 7 2 . 8 8 4 . 6 7 4 , 0 9 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

09 SECRETARIA DA SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

0 9 . 5 7 HOSP. DAS CLINICAS DA FAC.DE MED.DA USP 

T O T A L 3 7 2 . 8 8 4 . 6 7 4 , 9 0 

4A . QUOTA 3 7 2 . 8 8 4 . 6 7 4 , 9 9 

TABELA 3 SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

ORCAO 0 9 . 5 7 - HOSP. DAS CLINICAS DA FAC.DE MED.DA USP 

CATEGORIA ECONÔMICA ESPECIFICAÇÃO • 
— T O T A L — S U B P R O G R A M A S -

1 3 . 7 5 . 4 2 8 

DECRETO N? 32.466, DE 24 DE OUTUBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Energia e Saneamento, para repasse ao 
Departamento de Águas e Energia Elé
trica — DAEE, visando ao atendimen
to de Despesas Correntes 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e de conformida
de com o que d i spõe os artigos 4? e 6? , da Lei n? 6.626, 
de 27 de dezembro de 1989, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um créd i to de Cr$ 

212.926.000,00 (duzentos e doze mi lhões , novecentos e 
vinte e seis m i l cruzeiros), suplementar ao o r ç a m e n t o da 
Secretaria de Energia e Saneamento, observando-se as clas
s i f i cações Ins t i tuc iona l , E c o n ô m i c a e Func iona l -
Programát ica , conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O créd i to aberto pelo artigo anterior se
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de m a r ç o 
de 1964, sendo: 

I — Cr$ 208.726.000,00 (duzentos e oito milhões, se
tecentos e vinte e seis m i l cruzeiros), conforme d i spõe o 
artigo 4?, da Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 1989, e 

II — Cr$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mi l 
cruzeiros), nos termos do Parágrafo ún ico do artigo 6°, 
da Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 1989. 

Artigo 3? — Fica alterado o o r ç a m e n t o do Departa
mento de Águas e Energia Elétrica — D A E E , mediante a 
sup lemen tação de Cr$ 212.926.000,00 (duzentos e doze 
mi lhões , novecentos e vinte e seis mi l cruzeiros), 
observando-se nas classificações Institucional, Econômi
ca e Funcional -Programát ica , a d iscr iminação constante 
das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A sup l emen tação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II, do § 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 
de m a r ç o de 1964, em deco r rênc i a do disposto no artigo 
primeiro. 

Artigo 5? — Fica alterada a P rog ramação Orçamen
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 31.108, de 28 de de
zembro de 1989, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 6? — Este decreto en t ra rá em vigor na data de 
sua pub l icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 
José Machado de Campos Filho, 

Secretár io da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretár io de Economia e Planejamento 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

24 de outubro de 1990. 

SUPLEMENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

ATIV IDADES 
ATIV IDADES DO DAEE 

• 3 . 0 7 . 0 2 1 . 6 . 1 9 5 
ATIV IOADES 00 DAEE 

1 9 . 6 0 . 3 2 0 . 8 . L . 0 2 

15 

1 5 . 4 0 

3 . 2 . 1 . 1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 

S U B - 1 0 T A L . . . 

T O T A L 

CORRENTE 

2 9 7 . 8 0 7 . 0 0 0 , 0 0 

5 . 1 1 9 . 0 0 0 , 0 0 

T O T A I S . . . 2 1 2 . 9 2 6 . 0 0 0 , 0 0 

1 5 . 5 6 DEPT0 .DE ACUAS E ENERGIA ELETHICA-DAÍ.E 

3 . 1 . 2 . 0 MATERIAL DE CONSUMO 
3 . 1 . 3 . 2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS• 
3 . 1 ^ 9 . 2 .DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORfcS 

^ • •• • > J o m o r , 
SUD-TOTAL . . . 

T O T A L . . . 

••'"•••-"•T/no » > ' L * , Í ; T 0 " ' 
ATIVIDADES fcoftRENTE 
ADMINISTRAÇÃO E HANUIENCAO DA AU IAHQU1A 

0 3 . 0 7 . 0 2 1 . 2 . 2 0 3 2 0 7 . 8 0 7 . 0 0 9 , 0 0 
MANUTENÇÃO DO PARQUE ECOLÓGICO D0 TIETÊ 

1 0 . 6 0 . 3 2 B . 2 . 7 7 2 5 . 1 1 9 . 0 0 9 , 0 0 
T O T A I S . 

r i 2 . 9 2 6 . 0 0 0 , 0 0 

2 1 2 . 9 2 6 . 9 0 0 , 6 0 

2 1 2 . 9 2 6 . 0 0 0 , 0 0 

2 1 2 . 9 2 6 . 0 0 0 , 0 0 

TOTAL 

2 0 7 . 8 0 7 . 0 0 0 , 0 0 

í i y . 9 $ 9 , 0 f c 

2 1 2 . 9 2 6 . 0 0 0 , 0 0 

. SJ-F 1 * 5 ^ 4 9 . 0 0 0 , 0 0 
4 . 2 0 9 . 0 0 0 . 0 0 

2 1 2 . 9 2 6 . 9 0 0 , 0 0 

2 1 2 . 9 2 6 . 0 0 0 , 0 0 

TOTAL 

2 0 7 . 8 0 7 . 0 0 0 , 0 9 

^ . 1 1 9 . 0 0 0 , 0 0 

2 1 2 . 9 2 6 . 0 0 0 , 0 C 

SUPLEMENTACAO 'CLOÍtfiS I H CRUZEIROS 

! SECRETARIA DE ENERGIA E SANEAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

. .56 DEPTO.DE AGUAS E ENERGIA E L E T R I C A - D A E E 

T O T A L 2 1 2 . 9 2 6 . 0 0 0 , 0 0 

4A . QUOTA 2 1 2 . 9 2 6 . 0 0 0 , 0 0 

SUPLEMENTACAO VALORL'J L f i CRUZEIROS 

ORGAO 1 5 . 5 6 - DEPTO.DE AGUAS E EMERGIA ELE1R1I 

CATEGORIA ECONÔMICA ESPECIFICAÇÃO 
•— T O T A L S U B P R O G R A M A S 

0 3 . 0 7 . 0 2 1 1 0 . 6 0 . 3 2 8 

3 . 1 . 2 . 0 MATERIAL DE CONSUMO 
1 0 3 . 1 7 7 . 9 0 0 , 0 0 9S.0LB.«00,00 5.119.000.0« 

3 . 1 . 3 . 2 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
1 0 5 . 5 4 9 . 0 0 0 , 0 0 1 0 5 . S 4 9 . 0 0 0 . 0 0 

3 . 1 . 9 . 2 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
4 . 2 0 0 . 0 9 0 , 0 0 4 . 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

T O T A I S 
2 1 2 . 9 2 6 . 0 0 0 , 0 0 2 0 7 . 8 0 7 . 0 0 0 . 0 0 * J . 1 1 9 . 0 0 0 , 00 

DECRETO N? 32.467, DE 24 DE OUTUBRO DE 1990 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Energia e Saneamento, para repasse ao 
Departamento de Aguas e Energia Elé
trica — DAEE, visando ao atendimen
to de Despesas Correntes e de Capital 

ORESTES QUÉRCIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r ibuições legais e de conformida
de com o que d i spõe o Parágrafo Único , do artigo 6°, da 
Lei n? 6.626, de 27 de dezembro de 1989, 


